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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 3315/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41 

CONTRATADA: Jorge Antônio da Fonseca, inscrito no CPF 

sob nº 290.693.356-20 

OBJETO: Locação de imóvel para instalação da extensão da 

Creche Municipal Ana Maria de Jesus, Por dispensa de 

licitação, para atender à necessidade imediata e indispensável, 

da Secretaria de Educação do Município de Lajinha/MG. 

Valor contatado total R$ 15.840,00 (quinze mil e oitocentos e 

quarenta reais). 

Vigência Contratual: será pelo período de 12 (doze) meses. 

Despesas orçamentária para o exercício de 2023. 

Prefeitura, sede Adm. do Município de Lajinha/MG, 03 de 

outubro de 2023. 

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria n° 798/2.023 de 13 de setembro de 

2023 

============================================ 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Em vista das razões alinhadas pelo Gabinete do Prefeito, 

Comissão Permanente de Licitação, Setor de Contabilidade e 

Parecer Jurídico, RATIFICO o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 3315/2023, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 041/2023, Firmada com a Licitante Jorge 

Antônio da Fonseca , inscrito no CPF sob nº 290.693.356-20, 

objetivando Locação de imóvel para instalação da extensão da 

Creche Municipal Ana Maria de Jesus, Por dispensa de 

licitação, para atender à necessidade imediata e indispensável, 

da Secretaria de Educação do Município de Lajinha/MG, no 

valor total R$ 15.840,00 (Quinze mil e oitocentos e quarenta  

reais). 

Prefeitura, sede Adm. do Município de Lajinha/MG, 03 de 

outubro de 2023. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito 

============================================ 

PUBLICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n°: 

8.666/93 com a nova redação dada pela Lei n°. 8.883/94, de 

08 de junho de 1994 e nos termos do art. 97 da Lei orgânica 

do Municipal nº 1398/2013 e Lei Municipal nº 1.589/2018, o 

presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, 

torna público que a licitante Jorge Antônio da Fonseca, 

inscrito no CPF sob nº 290.693.356-20, foi dado como 

vencedor do Processo Administrativo n° 3315/2023, Dispensa 

n° 041/2023, razão pela qual foi firmado contrato para 

Locação de imóvel para instalação da extensão da Creche 

Municipal Ana Maria de Jesus, Por dispensa de licitação, para 

atender à necessidade imediata e indispensável, da Secretaria 

de Educação do Município de Lajinha/MG, durante o 

exercício de 2023, face ao menor preço global apresentado. 

PUBLICAÇÃO: O presente termo foi publicado no quadro de 

aviso geral do Município de Lajinha/MG e no Diário Oficial 

do Município https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico, 

para fins de eficácia e amplo conhecimento público, nos 

termos do art. 97 da Lei orgânica do Municipal nº 1398/2013 e 

Lei Municipal nº 1.589/2018. 

Prefeitura, sede Adm. do Município de Lajinha/MG, 03 de 

outubro de 2023.  

============================================ 

ORDEM DE LOCAÇÃO 

Referente ao: 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 3315/2023 

DISPENSA Nº 041/2023 

CONTRATO ADMONISTRATIVO Nº 167/2023 

À 

Licitante: Jorge Antônio da Fonseca  

CPF: 290.693.356-20 

CI: MG-239.573-9 

Endereço: Rua Francisco Cerqueira, nº 18 (casa) 

Bairro: Berra Onça 

Município: Lajinha/MG 

CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 9 8441-1116 

E-mail: Jorgeafonseca2010@hotmail.com  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, baseada 

na homologação do processo administrativo em epígrafe, 

ordena a referida pessoa jurídica, a iniciar os serviços para 

Locação de imóvel para instalação da extensão da Creche 

Municipal Ana Maria de Jesus, Por dispensa de licitação, para 

atender à necessidade imediata e indispensável, da Secretaria 

de Educação do Município de Lajinha/MG, conforme 

relacionado na cotação de preços apresentada e acordado em 

contrato administrativo. 

Prefeitura, sede Adm. Município de Lajinha/MG, 03 e outubro 

de 2023. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

004 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000063/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000030/2022 - Tomada de 

Preços Nº 000003/2022 

DAS PARTES:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

0206.1236500302.066 339036 000000 

FICHA 0327 RP F-15001001 

OUTROS 

SERVIÇOS 

TERCEIROS P.F. 

https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
mailto:Jorgeafonseca2010@hotmail.com
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.716.353/0001-07 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM BLOQUETES 

SEXTAVADOS EM LAJINHA MG, ATENDENDO A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Vigência: Será a partir de 02 de outubro de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000030/2022, 

Tomada de Preços nº 000003/2022, foi publicado no quadro 

de aviso.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 001/2023 de 03 de janeiro de 2023 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000064/2023 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000029/2023 - 

Concorrência Nº 000001/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: GUAXIMA ENGENHARIA LTDA-EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.230.918/0001-55 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA ÂNTONIO 

FLORÊNCIO ALVIM, AVENIDA NATAL RODRIGUES 

PEREIRA, AVENIDA DR. RUBENS BOECHAT DE 

OLIVEIRA, RUA DOM CAVATE E TRAVESSA WILSON 

DE PAULA PORTES NO MUNICÍP 

Vigência: Será a partir de 29 de setembro de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000029/2023, 

Concorrência nº 000001/2023, foi publicado no quadro de 

aviso.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 001/2023 de 03 de janeiro de 2023 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 852/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 27/09/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 524/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

LORRANY FERREIRA VITA BASTOS para exercício do 

cargo de CUIDADOR EDUCACIONAL, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 27 (vinte e sete) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 853/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 165/2023, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora ANA ELIZA 

GOMES para exercício do cargo de AUXILIAR DE 

SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
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Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 854/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA MATERNIDADE DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS à servidora MAYZA PAULA 

GOMES DE LIMA, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 

01/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 855/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor FELIPE GREFF MORAES 

GUIMARÃES, ocupante do cargo de CONTROLADOR-

GERAL, lotado na CONTROLADORIA INTERNA, pelo 

período de 16/10/2023 a 14/11/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 856/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora TATIANA RAMOS DE 

OLIVEIRA DE ABREU, ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 

pelo período de 21/09/2023 a 30/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 21 (vinte e um) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 857/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
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CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora POLLYANE PAULA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 22/09/2023 a 01/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 858/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora NATÁLIA SENRA 

CARVALHO DA SILVEIRA FADLALLAH, ocupante do 

cargo de PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 25/09/2023 

a 29/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 859/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ADRYANA LÚCIA DE 

ANDRADE HORSTH, ocupante do cargo de PROFESSOR 

I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 26/09/2023 a 29/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 (vinte e seis) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 860/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 
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CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora LUCIENE MORENO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 25/09/2023 a 01/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 861/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora LUDMYLA LOMBA DE 

ALMEIDA BERBERT, ocupante do cargo de VICE-

DIRETOR ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 25/09/2023 

a 09/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 29 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 862/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde a servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor JOSÉ AUGUSTO 

LOUBACH, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 21/09/2023 a 18/01/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 21 (vinte e um) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 03 de outubro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 863/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 
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Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora FABRÍCIA TEIXEIRA 

CAMPOS, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 26/09/2023 a 10/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 (vinte e seis) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 03 de outubro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 864/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora SALVINA VENZEL 

GOMES ALVES, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 26/09/2023 a 10/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 (vinte e seis) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 03 de outubro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 865/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA MATERNIDADE DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS à servidora SABRINA DIAS 

DE SOUZA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, a partir de 27/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 27 (vinte e sete) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 03 de outubro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


